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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS, REFERENTE AO PROCESSO CONCORRENCIA 
N° 00112022CP 

Aos 04 (Quatro) dias do mês de abril de 2022, às 11:15 horas, estando presentes os integrantes da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Pedra Branca, composta pelos senhores Pedro Amaro Nunes, Hawa 

Nágila Araújo Bezerra e Francisco Thadeu Matos de Assis, onde, sob a presidência do primeiro, reuniu-se para a 

sessão pública de abertura de envelopes de proposta da licitação na modalidade CONCORRENCIA N.° 

00112022CP, cujo objeto versa sobre CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA, NOS MOLDES DO CONVÊNIO N.° 

00II202IISOHIDRA. PROCESSO N.° 0859396312021, JUNTO À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

- URBANO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. A CPL deu início aos trabalhos 

declarando aberta a sessão, determinando a verificação dos envelopes protocolados para o presente processo 

contendo as propostas de preços, onde foi verificada a inviolabilidade dos mesmos. Foi registrado a presença do 

representante da empresa CIMENCOL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.°  

23.587.21510001-56, através de procuração, representado pelo Sr. George Matos Ferreira Gomas, inscrito no 

CPF fl°  194.707.543-87. Feito isto, foram abertos os envelopes contendo as propostas de preços das licitantes 

habilitadas CONJASF - CONSTRUTORA E AÇUDAGEM LTDA, inscrita no CNPJ no  01.795.97110001-38; 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS E1RELI, inscrita no CNPJ n.° 00.611.800001-28; 

CIMENCOL CONSTRUCOES E SERVICÕS EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 23.587.21510001-56 e MEMP 

CONSTRIJCOES LTDA, inscrita no CNPJ a.° 06.938.66010001-02, cujo conteúdo foi analisado e rubricado pela 

Comissão Permanente de Licitação e pelo licitante presente. Após análise, a CPL deliberou em suspender a 

sessão e encaminhar os autos ao setor de engenharia da prefeitura para manifestar-se sobre o conteúdo técnico 

das propostas, para, após emissão do parecer técnico, reunir-se novamente em sessão extraordinária e 

deliberar quanto ao resultado do julgamenlo e classificação das mesmas. Nada mais havendo a consignar em 

ata, declarou-se encerrada a sessão, tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e se achada conforme, vai 

assinada pela Coissão Permanente de Licitação e Licitante presente. Pedra Branca/CE, 04 de abril de 2022. 
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